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1ª RETIFICAÇÃO AO EDITAL Nº 17/2024 GAB-CAU/DG-CAU/CAUCAIA-

IFCE
(Seleção Auxílio Permanência Acadêmica)

 
 
O Diretor-geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará -
Campus Caucaia, no uso das competências administrativas delegadas pela Portaria
Normativa nº 81/GABR/REITORIA, de 08 de agosto de 2023, torna pública a primeira
retificação ao Nº 17/2024 GAB-CAU/DG-CAU/CAUCAIA-IFCE, referente à Seleção
Auxílio Permanência Acadêmica.

 
 

ONDE SE LÊ:

4. Dos auxílios e vagas disponíveis

Para efeito deste Edital, o processo seletivo se destina ao preenchimento de vagas,
por auxílio, de acordo com a seguinte distribuição:

Auxílio Quantidade de Vagas

Auxílio Permanência Acadêmica 5 vagas Licenciatura em Química

5 vagas Matemática Licenciatura

2 vagas Engenharia de Produção

 

LEIA-SE:
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por auxílio, de acordo com a seguinte distribuição:

Auxílio Quantidade de Vagas
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5 vagas Matemática Licenciatura

2 vagas Engenharia de Produção

4.1 . Durante a vigência deste Edital, dependendo da disponibilidade orçamentária do
Campus Caucaia, poderão ser disponibilizadas novas vagas para concessão do Auxílio
Permanência Acadêmica para discentes dos cursos superiores e para discentes dos
cursos técnicos.
 
 

(assinado eletronicamente)
JARBAS ROCHA MARTINS

Diretor-geral
IFCE campus Caucaia

Documento assinado eletronicamente por Jarbas Rocha Martins, Diretor-Geral
do Campus Caucaia, em 31/03/2025, às 21:37, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 7221157 e o código CRC 000946F4.
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